
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para  INSTALAÇÃO DE LAMPADAS EM VIA PUBLICA/AVENIDA PINHO,

1131, CHACARAS TUBALINA E QUARTEL, 38.413-308, UBERLÂNDIA - MG

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se devido à falta de lâmpadas na iluminação pública

no endereço mencionado acima, embora os postes estejam instalados, solicitamos a instalação

de lâmpadas ao longo de toda a extensão da via. Esta solicitação decorre da alta demanda dos

moradores locais, uma vez que a via encontra-se completamente escura, causando diversos

transtornos e representando um sério risco à vida dos moradores e pedestres que transitam

pelo local a pé.

Câmara Municipal de Uberlândia, 24 de julho de 2024.

ZEZINHO MENDONÇA
Vereador - PP D
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REQUERIMENTO Nº 102174/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


